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Sendo de natureza estatutária e não contra
tual o nexo jurídico que vincula o funcioná
rio à administração, a nomeação e a titulari-
zação de um funcionário apenas podem ser 
feitas com as fomalidades e nas condições 
previstas pelo Estatuto. 

Em conformidade com o artigo 3.° do Esta
tuto, a nomeação de um funcionário tem 
necessariamente a sua origem num acto uni

lateral da autoridade investida do poder de 
nomeação, que fixa a data em que essa no
meação produz efeitos e o lugar em que é 
colocado o funcionário. 

Na falta de uma decisão de nomeação regu
larmente adoptada pela autoridade investida 
do poder de nomeação competente, o inte
ressado não pode invocar as disposições es
tatutárias aplicáveis ao estágio. 
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